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O E§TADO DE GOIÁS, representado neste instrumento pelo Procurador do

Estado, Chefe da Procuradoria Setorial, Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE,

brasileiro, advogado, inscrito na OABiGO n' 19.193, RG: 3.336.640 SSP/GO e CPF n'758.540.581-

20, mediante competência lhe atribuída pela Lei Complementar n'58, de 04 dejulho de 2006 e suas

alterações posteriores, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com sede

em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Av. Anhanguera, no. 1.630, Setor Leste Vila Nova, CEP:

74.643-010 inscrita no CNPJ/N,{F sob o no 01.409.705/0001-20, representada por sua titular,

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRÂ, brasileira, casada, inscrira no CPF sob

o n" 329.607.192-04 e portadora do RG 368.625, expedida pela SSP/RO, residente e domiciliada nesta

capitat, e a ASSocIAÇÃo DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 02.158.12910001-58, com sede na Avenida Tancredo Neves,

n'269, Setor Sul, Formosa./GO, CEP: 73.802-489, representada por sua Presidente, IESA GALVÃO

MARCHESANO DE FREITAS, brasileira, inscrita no CPF 640.581.406-82 e portadora do RG

M2768053 SSPAiÍG, residente e domiciliada na Rua 8 A, n'284, Formosinha, Formosa/GO, CEP:

73.801-440, nos termos da Lei Federal13.01912014, e da Lei Estadual 20.539/2019, resolvem, de mútuo

acordo, celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração tem por objeto a destinagão de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) à associação acima qualificada, para cobertura de pátio para a prática de atividades

fisicas e espoÍivas e utilização do pátio como garagem para ônibus.
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" J I I /2020, que

entre si celebram, de um lado, o Estado de Goiás,

por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE, na

forma abaixo:
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USULA SEGUIIDA - DAS METAS

As metas especificadas com os respectivos valores, constantes do Plano de Trabalho,

poderão sofrer adequações no decorrer da execução do Termo de Colaboração, desde que não se altere

o objeto preconizado na Cláusula Primeira deste instrumento e que sejam previamente aprovadas pela

Concedente - Secretaria de Estado da Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBR]GAÇ ES

I - Constituem obrigações da Associação de Pais e Amigos Excepcionais - APAE:

Secreta a de Estado da Educação
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l) Cumprir fielmente o objeto pactuado;

2) Prestar contas no tempo determinado pela Concedente;

3) Facilitar os meios para que a Concedente e/ou credenciados por ela, exerçam, a

qualquer tempo, a fiscalização quanto aos aspectos técnicos, financeiros e administrativos do presente

Termo de Colaboração, sem prejuízo da ação fiscalizadora dos demais órgãos de controle;

4) Manter os documentos comprobatórios das despesas realizadas, objeto deste Termo,

arquivados em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, pelo prazo de dez anos,

contado da aprovação da prestação de contas do Gestor do órgão;

5) Apor nas faturas, notas fiscais e quaisquer outros documentos de despesa,

obrigatoriamente emitidos em nome da instituição, o carimbo identificador com o títuIo, número e ano

do Termo de Colaboração;

6) Arcar com todos os encargos que porventura venham a incidir quando da execução

deste Termo de Colaboração, tais como: obrigações civis, fiscais, trabalhistas ou quaisquer outros;

7) Abrir conta específica para o repasse do recurso objeto deste Termo de Colaboraçào,

não sendo permitida a utilização de conta bancária aberta e/ou utilizada anteriormente, inclusive para

outros ajustes de mesma natureza. Os recursos deverão ser mantidos nesta conta específica e somente

poderão ser utilizados para o pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho, sendo necessário

a comprovação de saldo inicial da conta zerada;

8) Aplicar os recursos recebidos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em

cademetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a

um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada

em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos -.no..q1qr. urn 1' \.\\\ I
mês. As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito * 

NyColaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade; \ ,
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9) Comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que deverá ser depositada na

conta bancária específica do Termo de colaboração, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho;

10) Realizar os pagamentos das despesas do Termo de Colaboração mediante cheque

nominativo, ordem bancária, transferência eletrônica ou outra modalidade de saque autorizado pelo

Banco Central do Brasil, na qual a destinação e o credor final fiquem identificados no documento;

11) Manter e movimentar os recuÍsos na conta banciíria específica do Termo de

Colaboração, com comprovação de saldo inicial zerado;

12) Apresentar, na prestação de contas, a documentação necessária em ordem

cronológica, de acordo com as metas previstas;

i3) Informar, independente de solicitação, o andamento do Termo de Colaboração;

14) Indicar um Gestor, cuja responsabilidade seú o de prestar informações sobre o

andamento do Termo de Colaboração e encamiúar as demandas à concedente;

15) Indicar um responsável técnico habilitado, quando a nat'treza do Termo de

Colaboração assim o exigir.

16) Restituir à Concedente, obrigatoriamente, o saldo de recursos não utilizados durante

a vigência do Termo de Colaboração, bem como seus rendimentos, devendo o saldo ser recolhido, ao

Tesouro Estadual, por meio de Documento de Arrecadação de Receita Estadual - DARE a ser emitido

no sitio www.econom ia.go.gov. br;, observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos pelo

Estado com os recursos da contrapartida transferidos pela instituição, no pr zo impronogável de 30

(trinta) dias da conclusão do objeto do Termo de Colaboração, sob pena da imediata instauração de

tomada de contas especial do responsável, devendo o comprovante de devolução ser encaminhado para

o e-mail contabilidade@seduc.go.gov.br, mencionando-se o no do Termo de Colaboração e que se trata

de devolução de saldo remanescente, sendo que este procedimento deverá ser efetuado quando da

conclusão do Termo de Colaboragão, quando não for executado o objeto ou quando não for apresentada

devidamente a prestação de contas.

17) Identifrcar, sempre que possível, o objeto do Termo de Colaboração como resultante

da aplicação de recursos do governo estadual;

18) Executar o objeto dentro da vigência deste Termo de Colaboração, conforme

proposto no Plano de Trabalho apresentado, que será parte integrante do presente ajuste

independentemente de transcrição;

19) Permitir o lilre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

concedentes e dos de controle intemo e extemo estadu

instalações e sistemas referentes ao presente instmmento.

20) manter escrituração contabil regular;

al aos processos, documentos oes,

\
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21) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,

consulta ao €xtrato deste termo de colaboração, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.

II - Constituem obrigações da CONCEDENTE - SEDUC:

l) Acompanhar e avaliar de forma global e técnica os projetos a serem desenvolvidos e

executados em decorrência deste Termo de Colaboração;

2) Designar, um representante como gestoÍ que acompanhará e fiscalizará a execução

deste Termo de Colaboração e dos recursos repassados;

3) Apreciar as prestações de contas parciais ou totais apresentadas pela instituição,

podendo deixar de aprová-las sempre que verificar a ocorrência de algum dos seguintes eventos:

3. I ) Inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

3.2) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

3.3) Não utilização, total ou parcial, no objeto do ajuste, dos saldos financeiros,

inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, quando não

recolhidos na forma prevista neste instrumento;

3.4) Ausência de documentos exigidos na prestação de contâs que comprometa o

julgamento da boa e regular aplicação dos recursos.

4) Efehrar o repasse dos recursos financeiros à instituição;

5) Prorrogar "DE OFÍCIO" a vigência do Termo de Colaboração, quando houver atraso

na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

6) Publicar o resumo do instrumento e seus aditivos na imprensa oficial do Estado, em

cumprimento do artigo 38, parágafo único da Lei Federal no 13.01912014.

CL USULA QUARTA _ DO GESTOR

O GESTOR do presente ajuste será designado por meio de PoÍaria a ser elaborada pelo

CONCEDENTE.

Parágrafo Único: Constinuem obrigações do GESTOR:

l) Solicitar da CONVENENTE, quando julgar necessário, esclarecimentos,

informações, relatórios e laudos técnicos complementares, além daqueles ordinariamen

cumprimento das obrigações definidas na Cláusulâ III deste instrumentoi

2) Adotar providências necessiírias ao fiel cumprimento do ajuste;

3) Encaminhar em tempo hábil, a seus superiores, as decisões e providências

ultrapassarem a sua competência;
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4) Acompanhar e Íiscalizar os recursos repassados no que tange ao gerenciamento

financeiro e fiscalização de sua execução, examinar as prestações de contas parciais e final, exame da

documentação apresentada e, por meio de relatório, atestar se é ou não satisfatória a realização do objeto

do Termo de Colaboração podendo, se for necessário, amparar-se no disposto no AÍ. 51, itens III e IV.

USULA QT]INTA - DAS \/EDAÇÔES

E vedado á instituição:

1) Utilizar os recursos previstos em finalidades diversas das estabelecidas no Termo de

Colaboração, ainda que em caráter de emergência;

2) Pagar despesas a titulo de taxas de administração ou similares;

3) Pagar despesas realizadas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de

Colaboração, salvo os pagamentos cujo fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do

instrumento pactuado;

4) Pagar despesas com taxas bancárias (tarifas de movimentação em conta corrente,

cobrança de extratos, emissão de cheques, entre outros), multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos de obrigações e encargos civis, trabalhistas, Íiscais, tributários, previdenciiirios

ou quaisquer outros, sendo que os encargos que porventura venham a incidir indevidamente quando da

execução do objeto deverão ser creditados pela instiruição à conta;

5) Trespassar ou ceder a execução do objeto do Termo de Colaboração, exceto paÍa as

contratações necessárias à execução do plano de trabalho e observados os princípios da administração

pública;

6) Sacar recursos da conta específica do Termo de Colaboração para pagamento em

espécie (dinheiro) de despesas;

7) Realizar pagamentos antecipados a fomecedores de bens e serviços;

8) Alterar o objeto do Termo de Colaboração de forma a descaracterizáJo;

9) Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou

orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal

e desde que prevista no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA _ DOS RECI,]RSOS

Para efeito do disposto na cláusula primeira, o valor total deste Convên -se-a

RS 200.000,00 (duzentos mil reais) serão repassados pela Concedente à instituição, co lano de

$
{
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Parágrafo Prlmeiro: Os recwsos que cobrirão este convênio correrão à conta da

Dotação Orçamentaria indicada nos autos, no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme

Plano de Trabalho e demais documentos constantes dos autos.

Parágrafo Segundo - O valor do repasse a ser transferido pela concedente não poderá

ser aumentado, salvo se ocorrer situação capaz dejustificáJo, dependendo de apresentação e aprovação

prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas

anteriores e com a devida prestação de contas, além da observância da proporcionalidade da

contrapaÍida, sendo sempre formalizado por aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - E\TNTUAL OC0RRÊNCIA DE FATo RELEVANTE

A concedente poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

quando couber, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade, inclusive de alterar o Plano de Trabalho em situações especiais.

USULA OITAVA - DOS ENCARGOS

A instituição é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscats e

comerciais resultantes da execução do Termo de Colaboração.

CL USULA NONA _ DA PRESTAÇ O DE CONTAS

Parágrafo Primeiro: A prestação de contas dos recursos recebidos dar-se-á através da

entrega à Concedente dos documentos fiscais originais comprobatórios das despesas ou equivalentes e

formulários, devidamente preenchidos e assinados, dentro do prazo regulamentado no Termo de

Colaboração.

Parágrafo Segundo: A prestação de contas dos recursos recebidos deve ser izada

em ordem cronológica de acordo com as metas estabelecidas e acompanhada dos seguintes documentos

J)

I ) Oficio de encaminhamento;

2) Relatório circunstanciado do cumprimento do objeto;

Secretaria de Estado da Educação
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É dever da instiruição comprovar que aplicou corretamente o recurso no objeto do

Termo de Colaboração e demonstrar que o realizou com os recursos repassados e em obediência às

normas legais aplicáveis à matéria, sob pena de rejeição da despesa realizaü.
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3) Cópia do plano de trabalho aprovado pelo ordenador de despesa;

4) Cópia do termo firmado, com indicação da data de sua publicação;

5) Relatório de execução fisico-financeira;

6) Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos

recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos na aplicação dos recursos no

mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos;

7) Relação de pagâmentos efetuados com os recursos da concedente e da instituição,

bem como dos provenientes da aplicação financeira;

8) Relação de bens permanentes adquiridos com os recursos da concedente e da

instihrição, bem como dos provenientes da aplicação financeira;

9) Relação de bens de consumo adquiridos com os recursos da concedente e da

instituição, bem como dos provenientes da aplicação financeira;

10) Relação de serviços de terceiros com os recursos da concedente e da instioição,

bem como dos provenientes da aplicação financeira;

1l) Extrato da conta bancária específica, do período do recebimento do recurso,

demonstrando a conta zerada, e, se for o caso, a conciliação bancríria;

12) Extratos da conta de aplicação financeira, evidenciando todos os rendimentos

auferidos no periodo e demonstrando a conta zerada;

13) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, termos de medição, planilha

orçamentária e projetos executivos, quando o objeto visar à realização de obra ou serviço de engeúaria;

14) Comprovante de recolhrmento do saldo de recursos ao Tesouro Estâdual;

l5) Cópia dos ajustes firmados, com os respectivos aditivos e publicações, quando for

o caso;

l6) Relação de localização dos bens adquiridos;

1 7) Notas fi scais/faturas;

18) Relatório fotográfico dos bens adquiridos e obras realizadas;

19) Relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

20) Termo de compromisso por meio do qual a instituição fica obrigada a manter os

documentos relacionados ao Termo de Colaboração pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data em

que foi aprovada a prestação de contas.

Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá ser entregue impressa e, para

de registro interno da Secretaria de Estado de Educação, em arquivo PDF pesquisável.

Parágrafo Quarto: Quando o objeto do Termo de Colaboração visar à realização âe

obras ou serviços de engenharia, o Convenente deve apresentar ainda os seguintes documentos:

l) Relação e medição dos serviços executados; 
J

W
-\

Secretaria de Estado da Educação

Quinta Avenida, Qd.71,212, SetoÍ Leste Vila Nova, Goiânia, CEP 74u010

\\\



Secretãria dê
Eitado da
Edu<ãção

2) Termo de entrega/aceitação da obra ou serviços assinados por um engenheiro;

3) Laudo técnico de obras e serviços de engenharia - Anexo VIII.

Parágrafo Quinto: Constatâdas quaisquer inegularidades no Termo de Colaboração,

será feita diligência pela Concedente e será Íixado o prazo máximo de 30 (trinta) dias à instituiçào, a

partir da data do recebimento da notificação, para apresentação de justiÍicativas e alegagões de defesa

ou devolução dos recursos liberados, atualizados.

Parágrafo Sexto: Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo

convencionado, a Concedente fixará o prazo máximo de 30 (trinta) dias à instituição, a partir da data do

recebimento da notificação, para que seja apresentâda a prestação de contas, ou recolhimento dos

recursos, incluídos rendimentos da aplicação no mercado Íinanceiro, acrescidos de juros e correção

monetária, à conta da Concedente.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não apresentação da prestação de contas final, no prazo

estipulado no Termo de Colaboração, ou a prestação de contas não obtiver aprovação, serão adotadas

providências por parte do ordenador de despesa da unidade Concedente para a instauração de tomada

de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano,

sendo que este procedimento será adotado nos casos de omissão no dever de prestar contas, de

ocorrência de desfalque ou desvio de diúeiro, bens ou valores públicos e de prática de qualquer ato

ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário.

O presente Termo de Colaboração terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data da

publicação no Diiírio Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal no.

13.Olgt2}l4, a critério das partes, mediante previsão orçamen lâna para atender a noru, d"rp".u.l ..
houver, desde que justificadas e autorizadas pela autoridade superior competente e requerida

instituição em até 60 (sessenta) dias antes de seu vencimento.
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Parágrafo Oitavo: Em caso de liberação de mais de duas parcelas financeiras, a

instituição apresentará a Concedente a prestação de contas parcial, que consiste na documentação

especificada para a prestação de contas final, com exceção do comprovante de recolhimento do saldo

de recursos, sendo que a prestação de contas parcial deve ser apresentada para comprovar a execução

da parcela de recurso recebida, em caso de repasses em três ou mais parcelas. Dessa forma a prestação

de contas parcial referente à primeira parcela é condição para a liberação da terceira; a prestação

referente à segunda, para liberação da quarta e assim sucessivamente. it
I
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Os partícipes poderão denunciar o presente Termo de Colaboração, desde que

comunicada por escrito essa intenção com 60 (sessenta) dias de antecedência.

É facultado aos partícipes a rescisão do instrumento, a qualquer tempo, por ato

devidamente justificado, e a alteração do Termo de Colaboração por meio de termo aditivo, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à concedente em, no mínimo 60

(sessenta) dias antes do término de sua vigência ou no prazo nele estipulado.

USULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão objeto de análise e estudo para solução em cada oporhrnidade e

de comum acordo entre os participes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS TERMoS INTEGRANTES

É parte integrante do presente termo, o Plano de Trabalho

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou

de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolüda de forma definitiva por arbihagem, nos termos das normas de regência

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINIS

ESTADUAL (CCMA).

o

As paÍes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judici

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pe

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MED

Secretaria de Estado da Educação
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Para eficácia do presente Termo de Colaboração, a SEDUC providenciará a publicação

de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, de conformidade com os artigos 37 , caput, da

Constituição Federal e artigo 38 da Lei Federal no 13.019/2014.
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

CLAUSULA D CTMA SEXTA. DAS DISPOSIÇ ES FII'AIS

Aplicam-se ao presente Termo de Colaboração toda a legislação e normas vigentes

sobre a matéria.

E por estarem acordes firmam os paÍícipes, perante 02 (duas) testemuúas, o presente

ato em 03 (três) vias de igual teor e forma para todos os efeitos jurídicos.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia,
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